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PATRICIO GALELLA E 
CARLOS ESPÓSITO

SEGURANÇA CIDADÃ E DIREITOS HUMANOS
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APRESENTAÇÃO

1. A coalizão é formada pelas seguintes organizações: Centro de Estudios Legales y Sociales (CELS) –Argentina; Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública – Brasil; Instituto Sou da Paz – Brasil; Centro de Estudios de Desarrollo (CED) – Chile; Centro de Estudios 
en Seguridad Ciudadana (CESC) – Chile; Centro de Estudios de Derecho, Justicia y Sociedad (Dejusticia) – Colombia; Washing-
ton Offi ce on Latin America (WOLA) – EUA; Fundación Myrna Mack – Guatemala; Instituto para la Seguridad y la Democracia 
(INSYDE) – México; Centro de Derechos Humanos Miguel Agustín Pro Juárez (Centro Prodh) – México; Fundar, Centro de Aná-
lisis e Investigación – México; Ciudad Nuestra – Peru; Instituto de Defensa Legal (IDL) – Peru; Red de Apoyo por la Justicia y la 
Paz – Venezuela. Também integraram alguns encontros da coalizão representantes da Corporación Andina de Fomento (CAF) e da 
Open Society Foundations.

2. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, “Relatório sobre Segurança Cidadã e Direitos Humanos”, Doc. OEA/Ser.L/V/II. 
Doc.57, 31 Dezembro 2009, disponível em: http://www.cidh.org/countryrep/Seguridad.eng/CitizenSecurity.Toc.htm. Último acesso 
em: Mai. 2012.

A SUR 16 foi elaborada em parceria com a Coalizão 
Regional de Segurança Cidadã e Direitos Humanos.1 
Diariamente, indivíduos estão sujeitos a incontáveis 
formas de violações de sua segurança. Comunidades 
pobres são privadas de seu direito de participar das 
decisões que afetam sua segurança; cidadãos estão 
expostos à violência tanto por parte de criminosos 
quanto de forças policiais teoricamente responsáveis 
pelo combate ao crime; desenvolvimentos em termos 
de segurança, tanto no âmbito regional e internacio-
nal quanto em esferas locais e nacionais, têm sido 
díspares e insatisfatórios. Ao discutir estes e outros 
tópicos, os artigos contidos no dossiê Segurança Ci-
dadã e Direitos Humanos exemplifi cam desafi os e 
oportunidades neste campo. 

Os artigos gerais publicados neste número, alguns 
dos quais também abordam a questão da seguran-
ça, ainda que tangencialmente, apresentam análises 
elucidativas sobre outros assuntos relevantes para a 
agenda de direitos humanos: violência contra mulhe-
res, desaparecimentos forçados, genocídio, o direito à 
autodeterminação e migrações. 

Dossiê temático: 
Segurança Cidadã e Direitos Humanos 
Segurança e direitos humanos possuem uma intrínse-
ca – e problemática – relação, sobretudo em regiões 
com altos índices de violência e criminalidade. Nestes 
contextos, a insegurança pode ser tanto uma conse-
quência quanto um pretexto para violações de direi-
tos humanos, já que os direitos humanos podem ser 
apresentados como impedimentos a políticas efi cazes 
de combate ao crime. Foi precisamente no intuito de 
conciliar as agendas de segurança e direitos humanos 
que, especialmente na América Latina, surgiu o con-
ceito de segurança cidadã. 

A segurança cidadã coloca o indivíduo (e não o 
Estado ou o regime político) no centro das políti-
cas dirigidas à prevenção e ao controle do crime e 
da violência. Na América Latina, essa mudança de 
paradigma ocorreu nas últimas décadas, como parte 
dos processos de transição das ditaduras militares 
aos regimes democráticos. O conceito de segurança 
cidadã busca reforçar a ideia de que segurança e 
proteção dos direitos humanos andam lado a lado, 
afastando-se claramente da concepção autoritária 

de segurança como proteção do Estado, que era compar-
tilhada por muitos regimes militares na América Latina e 
em outras regiões. 

Em seu “Relatório sobre Segurança Cidadã e Direitos 
Humanos” de 2009,2 a Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos (CIDH) defi ne segurança cidadã da seguinte 
forma: “O conceito de segurança cidadã abrange aqueles 
direitos de todos os membros de uma sociedade de viver 
suas vidas com o mínimo de risco possível à sua segurança 
pessoal, aos seus direitos civis e aos seus direitos de uso 
e gozo de sua propriedade” (para. 23). Nesse sentido, o 
conceito de segurança cidadã utilizado pela CIDH inclui 
questões relacionadas ao crime e à violência e seu impacto 
sobre o gozo das liberdades individuais, particularmente 
as que dizem respeito à propriedade e aos direitos civis. 

O relatório da CIDH ambiciona ainda infl uenciar o de-
senho e a implementação de políticas públicas nesta área. 
Nos parágrafos 39-49, a Comissão enfatiza as obrigações 
do Estado frente à questão da segurança cidadã: (i) Res-
ponsabilizar-se pelos atos de seus agentes e por assegurar 
o respeito aos direitos humanos por parte de terceiros; (ii) 
Adotar medidas jurídicas, políticas administrativas e cul-
turais para prevenir a violação de direitos vinculados com 
a segurança cidadã, incluindo mecanismos de reparação 
para as vítimas; (iii) Investigar violações de direitos hu-
manos; (iv) Prevenir, punir e erradicar a violência contra 
mulheres, de acordo com a Convenção de Belém do Pará.

No intuito de cumprir com estas obrigações, os Esta-
dos devem adotar políticas públicas na área da segurança 
cidadã que incorporem os princípios de direitos humanos 
e que sejam intersetoriais, abrangentes em termos de di-
reitos, participativas no que diz respeito à população atin-
gida, universais (sem discriminar os grupos vulneráveis) 
e, fi nalmente, intergovernamentais (envolvendo os diferen-
tes níveis de poder) (para. 52). Apesar de essas diretrizes 
não servirem como receitas precisas, seu foco no impacto 
das políticas de segurança pública sobre a realização dos 
direitos e liberdades individuais, sua atenção à natureza 
intersetorial e aos mecanismos participativos destas mes-
mas políticas, bem como à obrigação de prevenir o crime 
e a violência por meio do combate às suas causas, serve 
como uma orientação sólida aos Estados ou às organiza-
ções da sociedade civil e vítimas que desejem promover 
políticas de segurança garantidoras dos direitos humanos. 

Em outras palavras, o conceito de segurança cidadã en-
fatiza que as políticas de segurança pública devem ser cen-
tradas nos indivíduos, intersetoriais, abrangentes, específi cas 



3. Veja o relatório elaborado pelo Fundo das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) em parceria com o Instituto Inter-Ame-
ricano de Direitos Humanos (Costa Rica), disponível em: http://www.iidh.ed.cr/multic/default_12.aspx?contenidoid=ea75e2b1-
9265-4296-9d8c-3391de83fb42. Último acesso em: Mai. 2012.

para cada contexto, orientadas à prevenção,3 participativas 
e não-discriminatórias. Os artigos do presente dossiê reve-
lam o quão difícil e necessária esta tarefa é. 

Em Segurança Pública e Crime Organizado Transna-
cional nas Américas: Desafi os no Âmbito Interamericano, 
o ex-ministro do interior do Peru Gino Costa examina al-
guns dos principais desafi os e avanços no uso do conceito 
de segurança cidadã no combate ao crime organizado na 
região. Já em A Agenda Atual de Segurança e Direitos 
Humanos na Argentina. Uma Análise do Centro de Estu-
dos Legais y Sociais (CELS), pesquisadores do Centro de 
Estudios Legales y Sociales (CELS), da Argentina, des-
crevem a agenda de segurança pública no país dentro do 
contexto regional, analisando o primeiro ano de operações 
do Ministério de Segurança e as tentativas feitas no senti-
do de implementar políticas que abarcassem o conceito de 
segurança cidadã. Este mesmo departamento é o assunto 
de outro artigo publicado neste dossiê. Em Participação 
Cidadã, Segurança Democrática e Confl ito entre Culturas 
Políticas. Primeiras Observações sobre uma Experiência 
na Cidade Autônoma de Buenos Aires, Manuel Tufró exa-
mina o programa piloto recentemente implantado pelo mi-
nistério argentino com o intuito de ampliar a participação 
social no planejamento das políticas locais de segurança 
pública. No ensaio, Trufó analisa os confl itos que derivam 
desta tentativa de disseminação de uma prática alinhada 
com a agenda ministerial de promoção da “segurança de-
mocrática” em locais onde mecanismos participativos de-
vem sua existência ao que o autor denomina uma “cultura 
política vicinal”.

Em A Política de Drogas e A Marcha da Insensatez, 
Pedro Abramovay usa a obra de Barbara Tuchman para 
examinar políticas de combate às drogas implementadas 
desde 1912, argumentando que são exemplos de políticas 
que não defendem os interesses das comunidades represen-
tadas pelos legisladores que as elaboraram. 

Finalmente, o dossiê desta edição inclui uma entrevis-
ta dupla sobre a recente implantação de UPPs (Unidades 
de Polícia Pacifi cadora) em comunidades pobres do Rio 
de Janeiro anteriormente dominadas por organizações cri-
minosas. Os entrevistados são José Marcelo Zacchi, que 
ajudou a elaborar e implementar um programa governa-
mental para ampliar o atendimento social e urbano nas 
áreas servidas pelas UPPs, e Rafael Dias, pesquisador da 
organização Justiça Global.

Artigos não temáticos 
Esta edição inclui cinco artigos adicionais relacionados a 
questões importantes de direitos humanos. 

Em As Entregas Extraordinárias na Luta contra o 
Terrorismo. Desaparecimentos Forçados? Patrício Galella 
e Carlos Espósito afi rmam que a prática de sequestros, de-
tenções e transferências de supostos terroristas por autori-
dades norte-americanas para prisões secretas em Estados 
terceiros onde elas são presumivelmente torturadas – cha-
madas eufemisticamente de “rendições extraodinárias” 
– guarda semelhanças com o desaparecimento forçado. 
A distinção é importante porque signifi ca que autores de 
desaparecimentos forçados podem ser denunciados como 
tendo cometido crimes contra a humanidade.

Outro artigo que lida com crimes contra a hu-
manidade é o de Bridget Conley-Zilkic, no qual a 
crescente profi ssionalização do campo da prevenção 
e resposta ao genocídio é examinada. No texto, intitu-
lado Desafi os para Aqueles que Trabalham no Campo 
de Prevenção e Resposta ao Genocídio, a autora ex-
plora os desafi os práticos e conceituais enfrentados 
pelos profi ssionais desta área, tais como: qual deve 
ser a defi nição de genocídio; o que organizações po-
dem fazer para preveni-lo; quem são os benefi ciários 
do trabalho destas organizações; e como medir o seu 
sucesso.

Outro artigo, A CADHP no Caso Southern Came-
roons, faz uma análise crítica de decisões da Comis-
são Africana dos Direitos Humanos e dos Povos no 
que diz respeito ao direito à autodeterminação. No 
documento, Simon M. Weldehaimanot argumenta que 
o caso Southern Cameroons ignorou a jurisprudência 
sobre o assunto e tornou esse direito não acessível 
aos povos.

Também lidando com desafi os à soberania de Es-
tados-nação, O Papel da Universalização dos Direi-
tos Humanos e da Migração na Formação da Nova 
Governança Global, de André Luiz Siciliano, revê a 
literatura sobre migrações para propor que se trata 
de uma questão ainda enredada em noções Westpha-
lianas anacrônicas, que impedem a proteção ampla e 
efetiva de direitos humanos fundamentais, diferente-
mente de conceitos mais recentes como os de cida-
dania cosmopolita e da responsabilidade de proteger. 

Em nosso último artigo, pesquisadores do Cebrap 
(Centro Brasileiro de Análise e Planejamento) exami-
nam os desafi os constitucionais à recente legislação 
sobre violência doméstica, a Lei Maria da Penha. Em 
Disputando a Aplicação das Leis: a Constituciona-
lidade da Lei Maria da Penha nos Tribunais Brasi-
leiros, os autores demonstram que a maior parte da 
jurisprudência favorece a discriminação positiva de 
mulheres para combater um cenário de desigualda-
de crônica. Em um contexto histórico e persistente 
de opressão das mulheres por homens, argumentam 
os autores, tratar homens que cometem violência 
doméstica contra mulheres com mais rigor do que 
o inverso não fere o princípio fundamental de não-
-discriminação. 

Este é o quinto número da SUR publicado com 
o fi nanciamento e colaboração da Fundação Carlos 
Chagas (FCC). Agradecemos a FCC pelo apoio dado à 
Revista Sur desde 2010. Gostaríamos igualmente de 
agradecer Juan Amaya, Flávia Annenberg, Catherine 
Boone, Nadjita F. Ngarhodjim, Claudia Fuentes, Vino-
dh Jaichand, Suzeley Kalil Mathias, Pramod Kumar, 
Laura Mattar, Rafael Mendonça Dias, Paula Mira-
glia, Roger O’Keefe, Zoran Pajic, Bandana Shrestha, 
José Francisco Sieber Luz Filho e Manuela Trinidade 
Viana pelos pareceres sobre os artigos submetidos 
para esta edição da SUR. Gostaríamos também de 
agradecer a Thiago de Souza Amparo (Conectas) e 
Vitoria Wigodzky (CELS) pelo trabalho dedicado a 
tornar esta edição da revista uma realidade.
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RESUMO

O artigo parte do conceito de insensatez, usado por Barbara Tuchman para promover um 
debate sobre a política global de drogas que vem sendo implementada desde 1912. A partir 
deste conceito se avalia como essa insensatez produz efeitos negativos sobre a efi ciência 
da política pública, sobre a democracia e sobre os direitos fundamentais. Ao fi nal são 
apresentadas algumas alternativas para o rompimento dessa política.

Original em português.

Recebido em março de 2012. Aprovado em maio de 2012.
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Ver as notas deste texto a partir da página 206.

A POLÍTICA DE DROGAS E A MARCHA DA INSENSATEZ

Pedro Abramovay

A Marcha da Insensatez é o nome do clássico livro de Barbara Tuchman no 
qual a autora traça uma verdadeira história da insensatez humana, “de Troia 
ao Vietnam” - como diz o subtítulo da obra. Tuchman tenta explicar por que 
“os homens com poder de decisão política tão frequentemente agem de forma 
contrária àquela apontada pela razão e que os próprios interesses em jogo sugerem” 
(TUCHMAN, 1996, p. 4). Ou seja, situações nas quais, olhando retrospectivamente, 
a solução escolhida parece não ter relação concreta com os interesses daqueles 
que escolheram aquela política. A política sobre drogas desenvolvida globalmente 
desde 1912 com a Convenção de Haia sobre o Ópio, passando pela Convenção 
Única sobre Entorpecentes das Nações Unidas de 1961, pela Guerra às Drogas 
declarada pelo então presidente norte-americano Richard Nixon em 1971, pela 
Convenção de 1988 contra o Tráfico Ilícito de Drogas Narcóticas e Substâncias 
Psicotrópicas, até a crescente militarização deste conflito vista atualmente em 
países da América Latina, parece ser uma forte candidata a integrar um volume 
atualizado do livro de Tuchman.

Este artigo procura demonstrar que a insensatez na atual política global 
sobre drogas tem efeitos perversos sobre três áreas: (i) a possibilidade de construção 
de uma política pública eficiente; (ii) o desenvolvimento da democracia; e (iii) a 
garantia de direitos fundamentais.

1 A insensatez e as políticas públicas

A literatura sobre políticas públicas se desenvolveu muito, sobretudo na segunda 
metade do século passado. Uma das grandes contribuições que esta literatura 
forneceu aos gestores públicos é a ideia bastante clara de que “o processo de resolução 



PEDRO ABRAMOVAY

200  ■  SUR - REVISTA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

de um problema político consiste de uma sequência de passos” (FREY, 1999, p. 14). 
A este processo é dado o nome de policy cycle – ou ciclo de políticas públicas. 

Há diversas definições das várias fases que compõem este ciclo. Como nos 
explica Klaus Frey (1999, p. 13), todas as definições concordam com a existência de 
três fases básicas: formulação, implementação e controle dos resultados. 

Na formulação inclui-se o diagnóstico do problema, o apontamento dos 
objetivos a serem alcançados e a escolha dos meios para que se possa atingir esses 
objetivos.

A implementação é a fase de execução dos caminhos traçados na formulação e 
deve ser acompanhada de indicadores de processo e finalísticos para monitorar se os 
caminhos traçados estão, de fato, sendo seguidos e se os objetivos estão sendo alcançados.

O controle dos resultados, feito a partir dos indicadores sobre a execução, 
permite que se avalie se as metas foram atingidas e se os custos da implementação 
(custos diretos e externalidades negativas) não superaram seus benefícios, 
produzindo uma política ineficiente.

Tais elementos têm duas funções básicas. Em primeiro lugar, busca-se 
a construção de um método para a produção de políticas públicas eficientes. 
Adicionalmente, a utilização do ciclo de políticas públicas é um importante 
instrumento de accountability dos gestores públicos. Como debater publicamente 
uma política pública se não se tem clareza do diagnóstico do problema, dos objetivos 
apontados, dos métodos utilizados na implementação e dos resultados produzidos?

No caso da política global sobre drogas, este ciclo está completamente 
corrompido por visões ideológicas que, como discutido acima, impermeabilizam o 
debate público sobre este tema. Qual é o objetivo da atual política sobre drogas? A 
Convenção de 1961 apontou que o objetivo da criação de um sistema internacional 
de controle de substâncias proibidas internacionalmente era o incremento na “saúde 
e bem-estar de todos”. Se esse é o objetivo da política, deveria haver diagnóstico 
mostrando o que de fato produz danos à saúde e, a partir destas constatações, 
deveriam ser escolhidos caminhos para reduzir esses danos, e por fim deveriam ser 
construídos indicadores que permitissem à comunidade global avaliar se as políticas 
estão de fato sendo aplicadas e se, uma vez aplicadas, produzem os efeitos desejados.

Cinquenta anos após a Convenção de 1961, o panorama é muito distinto. O 
relatório da Comissão Global de Políticas sobre Drogas1 afirma que: 

Na prática, o resultado alcançado foi o oposto do desejado: o crescimento global do mercado 
de drogas ilícitas, amplamente controlado pelo crime organizado em escala transnacional. 
Embora não se disponha de estimativas precisas quanto ao consumo global de drogas ao 
longo dos últimos 50 anos, uma análise focada nos últimos 10 anos mostra um mercado 
ilegal cada vez mais extenso e crescente. 

(GLOBAL COMMISSION ON DRUG POLICY, 2011, p. 4). 

Segundo o relatório, houve, entre 1998 e 2008, um aumento de 34,5% no consumo 
de opiáceos, de 27% no consumo de cocaína e de 8,5% no de maconha. 

No caso brasileiro, os diagnósticos de consumo são escassos e não nos 
permitem nem mesmo avaliar adequadamente as políticas desenvolvidas. A ausência 
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de diagnósticos em um tema que desperta interesse tão grande no debate político 
nacional é também um indicador da falta de disposição para se construir políticas 
públicas eficientes.

No braço repressivo das políticas sobre drogas é natural que o objetivo da 
política seja, além da melhora na saúde pública, a diminuição da violência envolvida 
no uso e no tráfico de drogas. Apesar disso, há também poucos diagnósticos sobre a 
maneira pela qual a relação entre droga e violência opera.2 Ademais, os indicadores 
produzidos não se relacionam diretamente com esses objetivos. O relatório da 
Comissão Global explica que: 

Até hoje continuamos avaliando o sucesso na guerra às drogas com base em parâmetros 
[...] que informam sobre processos, como o número de prisões, as quantidades apreendidas 
ou a severidade das penas. Estes indicadores são capazes de comprovar o rigor com que 
determinada política está sendo executada, mas não são capazes de medir em que medida 
esta política está sendo bem-sucedida em seu objetivo principal. 

(GLOBAL COMMISSION ON DRUG POLICY, 2011, p. 5).

O que se percebe é que a insensatez que impede o debate, como será discutido no 
próximo item, é transplantada para o planejamento e execução de políticas públicas, 
fazendo com que a noção de política pública seja desvirtuada. Não se trata mais de 
uma “sequência de passos” para se atingir um determinado objetivo, mas sim de uma 
necessidade política de prover respostas a um medo difuso da população. Respostas 
que fogem da lógica das políticas públicas, pois assumem a lógica da guerra. 

É importante notar que este tratamento do tema por fora da lógica das 
políticas públicas não tem um resultado neutro sobre a população. Há setores 
populacionais que sofrem seus efeitos de maneira muito mais severa do que outros. 
Qualquer política que tenha o direito penal como seu principal instrumento, como 
afirmam Zaffaroni, Batista, Alagia e Slokar (2003), provocará efeitos mais severos 
sobre as populações mais vulneráveis. 

No caso das drogas, isso acontece das mais diversas maneiras. Internamente, 
as populações mais vulneráveis sofrem de maneira muito mais acentuada os efeitos 
do encarceramento. No caso americano isto é evidente. Recente pesquisa feita na 
Califórnia, por exemplo, aponta que a taxa de encarceramento por posse de maconha 
entre negros é 300% maior do que entre brancos (MALES, 2011). 

No Brasil, não há dados consistentes sobre o tema, mas pesquisa feita na 
cidade de São Paulo demonstrou que 80,28% dos presos por tráfico de drogas têm 
apenas até o primeiro grau completo (JESUS, 2011, p. 68).

Do ponto de visa internacional, os efeitos também não são sentidos 
igualmente. Apesar de o consumo estar altamente concentrado em países 
desenvolvidos, como os Estados Unidos e os países europeus, as mortes produzidas 
pela guerra às drogas ocorrem sobretudo na América Latina e, mais recentemente, 
na África Ocidental. Tais desigualdades estão sendo cada vez mais documentadas: 
em 2011, um grupo bipartidário de senadores americanos produziu um relatório que 
relaciona explicitamente o aumento da violência no México e na América Central 
ao consumo de drogas nos EUA (UNITED STATES, 2011).



PEDRO ABRAMOVAY

202  ■  SUR - REVISTA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

2 A insensatez e a democracia 

Não seria cabível neste artigo esquadrinhar definições de democracia, mas a noção 
da liberdade de expressão, da abertura de espaço para o debate público e da criação 
da possibilidade para que uma ideia minoritária possa se tornar majoritária são 
comuns a todas as definições. 

A insensatez, portanto, tem dificuldade de conviver com a democracia. O 
desenvolvimento e a implementação das atuais políticas de drogas produzem sérios 
danos à democracia, não apenas pelo que já se relatou no item anterior, ou seja, pela 
falta de accountability possível em uma política pública que se constrói na lógica da 
guerra e não na busca dos objetivos realizados, mas, como se verá, pela supressão 
que se faz da possibilidade de debate público no tema.

Como afirmou Moises Naim (2009), “la prohibición de todo lo relacionado 
con las drogas a creado un clima donde también está vedado pensar libremente 
sobre alternativas a la prohibición”.3

Alguns exemplos corroboram esta ideia. Dentre eles, o caso boliviano é 
bastante impressionante. 

A Convenção Única das Nações Unidas sobre o tema, de 1961, previu em 
seu Artigo 49.2 que “a mastigação da folha de coca deverá ser abolida dentro 
de 25 anos”. Em 2009, o Estado boliviano, que tem um ex-cocalero como atual 
presidente e que em sua Constituição protegeu a folha de coc a como parte de seu 
patrimônio cultural, protocolou junto às Nações Unidas um pedido para que se 
revogasse o referido artigo. 

A proposta foi um ato de respeito à Convenção. Um país que trata da folha 
de coca em sua Constituição não poderia continuar signatário da Convenção. 
Para não fazer como outros países da região, como Peru e Argentina, que admitem 
a mastigação da folha e simplesmente ignoram a Convenção, a Bolívia resolveu 
enfrentar a questão e tentou se utilizar dos trâmites regulares para modificar a 
Convenção. Feita a proposta de que, se em 18 meses nenhum país se opusesse à 
reforma da Convenção, essa seria aceita.

Dezoito países, liderados pelos EUA, se opuseram ao pleito boliviano. A 
oposição foi embasada em um texto de meia página com redação praticamente 
idêntica entre os países que se opuseram, sem que nenhuma justificativa consistente 
fosse apresentada.4

O exemplo boliviano mostra a resistência que a comunidade internacional 
tem em aceitar qualquer debate sobre uma modificação do marco legal da política 
proibicionista, mesmo que se trate de um fato consumado e da valorização de uma 
prática cultural protegida por outras convenções das Nações Unidas, como, por 
exemplo, a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões 
Culturais de 2005. 

Outro exemplo da impermeabilidade do debate público à discussão sobre 
drogas que não atenda aos interesses do proibicionismo foi a demissão do renomado 
cientista David Nutt. O professor Nutt, do King’s College of London, ocupava a 
presidência do Conselho Consultivo sobre o Abuso de Drogas do governo britânico. 
Dentro de suas atividades científicas Nutt publicou um estudo na revista Lancet, 
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uma das mais prestigiosas revistas médicas do mundo, afirmando que o LSD e a 
maconha eram menos perigosos que o álcool. O governo britânico afirmou que, 
com a pesquisa, Nutt prejudicava os esforços para se passar uma mensagem clara 
sobre os danos causados pelas drogas (TRAN, 2009). Como é possível que dados 
científicos atrapalhem a construção de uma mensagem clara? Apenas na lógica do 
Ministério da Verdade da famosa obra de Orwell pode-se aceitar tal raciocínio.

O último exemplo é o caso brasileiro da Marcha da Maconha.5 Em 2011, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu que era inconstitucional a proibição da 
Marcha da Maconha no país. Uma decisão louvável, sem dúvidas. Entretanto, não 
podemos nos esquecer que, se o tema chegou até o STF, foi porque por vários anos 
juízes e o Tribunal de Justiça de São Paulo proibiram a Marcha. Não poderia haver 
exemplo mais claro de como o tema das drogas suprime liberdades democráticas 
do que essa suspensão do direito de manifestação pública que vigorou por tanto 
tempo no estado de São Paulo.

3 A insensatez e os direitos fundamentais

O último item deste artigo pretende mostrar como a insensatez da política de 
drogas atinge diretamente a garantia a direitos fundamentais.

Os exemplos internacionais são vastos. Entre os países que determinam pena 
de morte para o tráfico de drogas e o próprio resultado seletivo das políticas de 
drogas já mencionado, poderia se fazer uma enorme lista de denúncias.

Não é o caso. Optei por tratar de um importante aspecto da política brasileira 
de drogas como exemplo de violação de direitos fundamentais. No Brasil, a 
aplicação da Lei de Drogas, como se verá, é feita com claro desrespeito às normas 
constitucionais. 

O Supremo Tribunal Federa l, em setembro de 2010, declarou a 
inconstitucionalidade de um dispositivo da lei brasileira sobre drogas que proibia 
a substituição da pena de prisão por uma pena restritiva de direitos no caso em 
que o juiz aplicasse a redução de pena pelo fato do réu não ter participação em 
organização criminosa nem antecedentes penais. Nesses casos, a pena mínima é 
de 1 ano e 8 meses. Segundo a legislação penal brasileira, alguém que tenha sido 
condenado a uma pena de até quatro anos de prisão pode ter a pena substituída por 
uma pena restritiva de direitos. Todavia, a Lei de Drogas expressamente proíbe este 
direito. O STF não admitiu esse dispositivo e declarou sua inconstitucionalidade 
(BRASIL, 2010).

Apesar do Tribunal reconhecer esta inconstitucionalidade, os juízes de 
primeira e segunda instâncias continuam aplicando a lei. Em pesquisa feita na 
cidade de São Paulo, demonstrou-se que em 58% dos casos as penas aplicadas para 
tráfico de drogas são inferiores a quatro anos (JESUS, 2011, p. 82), portanto fariam 
jus à substituição da pena de prisão por pena alternativa. Entretanto, em 95% dos 
casos os juízes não substituíram a pena (JESUS, 2011, p. 85).

Também tem sido alvo de declarações incidentais de inconstitucionalidade 
o dispositivo da Lei de Drogas que proíbe a liberdade provisória para acusados de 
tráfico de drogas. Ora, o direito à presunção de inocência tem status constitucional 
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no Brasil. Porém, segundo a mesma pesquisa, 93% dos acusados não puderam 
responder ao processo em liberdade (JESUS, 2011, p. 89).

Por fim, os dados da mesma pesquisa mostram outra prática que dimensiona 
o desrespeito à Constituição quando se trata de política de drogas. Em 17,5% dos 
casos de prisão ocorridos na cidade de São Paulo no período pesquisado, houve 
apreensão de drogas com entrada da polícia na casa das pessoas sem mandado 
judicial (JESUS, 2011, p. 41). Tal prática viola expressamente a Constituição, e a droga 
apreendida nessas circunstâncias deveria ser considerada prova ilícita, anulando o 
processo. Entretanto, mais uma vez, a Constituição não é respeitada.

Esses exemplos nos dão a medida de que a aplicação da Lei de Drogas no 
Brasil também acontece sob a lógica da guerra, atropelando direitos e garantias 
constitucionais. 

O caso brasileiro é apenas uma amostra de uma prática que se replica em 
vários países. 

4 Novas possibilidades

Apesar deste cenário traçado, há vislumbres de novas possibilidades no debate 
global. Desde que os três ex-presidentes do Brasil, da Colômbia e do México, 
respectivamente, Fernando Henrique Cardoso, César Gavíria e Ernesto Zedillo, 
reuniram-se na Comissão Latino-Americana de Drogas e Democracia denunciando 
o fracasso da guerra às drogas e cobrando políticas mais inteligentes,6 a América 
Latina tem produzido discussões muito interessantes e distantes da insensatez.

O presidente colombiano Juan Manuel Santos declarou, em entrevista ao 
jornal britânico The Observer, que era preciso uma nova abordagem para: “take away 
the violent profit that comes with drug trafficking [...] If that means legalizing, 
and the world thinks that’s the solution, I will welcome it. I’m not against it.”7 
(DOWARD, 2011). 

A esta manifestação seguiu-se a Declaração Conjunta sobre Crime Organizado 
e Narcotráfico assinada pelos presidentes do Chile e dos países membros do 
Mecanismo de Diálogo e Concertação de Tuxtla (integrado por México, Colômbia 
e diversos países da América Central e Caribe). No item 7 da referida declaração, 
os chefes de Estado: 

Señalaron que lo deseable sería una sensible reducción en la demanda de drogas ilegales. 
Sin embargo si ello no es posible, como lo demuestra la experiencia reciente, las autoridades 
de los países consumidores deben entonces, explorar todas las alternativas posibles para 
eliminar las ganancias exorbitantes de los criminales, incluyendo opciones regulatorias o de 
mercado, orientadas a ese propósito. Con ello se evitaría que el trasiego de esas sustancias siga 
provocando altos niveles de crimen y violencia en las naciones latinoamericanas y caribeñas.8 

(MÉXICO, 2011).

Pela primeira vez um grupo de governantes começa a reconhecer o fracasso das 
políticas atuais. Barbara Tuchman aponta que, para que não se julgue os antigos 
pelas ideias do presente, apenas pode ser considerada insensata a ideia que foi assim 
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percebida em seu próprio tempo (TUCHMAN, 1996, p 5). A dúvida é saber se os 
presidentes latino-americanos que começam a denunciar a insensatez da política 
de drogas serão a vanguarda de uma nova abordagem ou se apenas servirão para 
referendar, por avisar em seu próprio tempo, a inclusão da política de drogas no 
volume atualizado da A Marcha da Insensatez.
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NOTAS

1. A Comissão Global de Políticas sobre 
Drogas, composta por grandes personalidades 
internacionais, foi criada com o intuito de produzir 
um debate sólido sobre o tema, chamando atenção 
para o fracasso das políticas atuais.

2. E os existentes demonstram, muitas vezes, que a 
relação não se dá em função do uso, mas do tráfico 
ilícito, como aponta João Manoel Pinho de Mello 
em Assessing the crack hypothesis using data from 

a crime wave: the case of São Paulo (MELLO, 
2010).

3. NT: “A proibição de tudo o relacionado com as 
drogas tem criado um clima onde também é vedado 
pensar livremente sobre alternativas à proibição”. 

4. Os textos das objeções estão disponíveis 
em: <http://www.druglawreform.info/issues/
unscheduling-the-coca-leaf/item/1184-objections-
and-support-for-bolivias-coca-amendment>. Acesso 
em: 18 Mar. 2012.

5. A Marcha da Maconha, manifestação pública 
pela legalização da maconha realizada em diversas 
cidades do mundo, foi proibida por decisões de 

primeira e segunda instâncias no Estado de São 
Paulo sob alegação de que o evento constituiria 
apologia às drogas. Entretanto, em 2011 a decisões 
foram revertidas pelo Supremo Tribunal Federal.

6. Disponível em: <www.drogasydemocracia.org>. 
Acesso em: 18 Mar. 2012.

7. NT: “Tirar o lucro violento que vem com o tráfico 
de drogas […] Se isso significa legalizar, e que o 
mundo pensa que é a solução, vou aceita-la. Eu não 
sou contra isso”.

8. NT: “Assinalaram que o desejado seria uma 
sensível redução na demanda por drogas ilegais. 
Porém de não ser possível, como demostrado pela 
experiência recente, as autoridades dos países 
consumidores devem então, explorar todas as 
alternativas possíveis para eliminar os lucros 
exorbitantes ganhos pelos criminosos, como opções 
regulatórias ou de mercado, orientadas com este 
proposito. Desta forma seria evitado que o tráfico 
destas sustâncias continue a provocar altos níveis 
de crime e violência nas nações latino-americanas e 
do caribe”. 
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ABSTRACT

 Th e article takes into account the concept of folly used by Barbara Tuchman to debate the 
global policy against drugs that has been implemented since 1912. Th e author argues that 
this folly has had negative eff ects on the effi  ciency of public policy in respect to democracy 
and fundamental rights. Finally, some alternatives to break this policy are presented.

KEYWORDS

Drugs – War on drugs – Democracy – Fundamental rights – Public policies

RESUMEN

El artículo parte del concepto de insensatez utilizado por Barbara Tuchman para realizar un 
debate sobre la política global de drogas que viene siendo implementada desde implementada 
desde 1912. A partir de este concepto es evaluado como esta insensatez produce efectos 
negativos sobre la efi ciencia de la política pública, sobre la democracia y sobre los derechos 
fundamentales. Al fi nal se presentan algunas alternativas para romper con esta política.
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dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

RICHARD PIERRE CLAUDE
Direito à educação e educação para os 
direitos humanos 

JOSÉ REINALDO DE LIMA LOPES
O direito ao reconhecimento para gays 
e lésbicas 

E.S. NWAUCHE E J.C. NWOBIKE
Implementação do direito ao 
desenvolvimento

STEVEN FREELAND 
Direitos humanos, meio ambiente 
e conflitos: Enfrentando os crimes 
ambientais

FIONA MACAULAY 
Parcerias entre Estado e sociedade civil 
para promover a segurança do cidadão 
no Brasil 

EDWIN REKOSH
Quem define o interesse público? 

VÍCTOR E. ABRAMOVICH
Linhas de trabalho em direitos 
econômicos, sociais e culturais: 
Instrumentos e aliados

SUR 3, v. 2, n. 3, Dez. 2005

CAROLINE DOMMEN
Comércio e direitos humanos: rumo à 
coerência 

CARLOS M. CORREA
O Acordo TRIPS e o acesso a 
medicamentos nos países em 
desenvolvimento

BERNARDO SORJ
Segurança, segurança humana e 
América Latina 

ALBERTO BOVINO
A atividade probatória perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

NICO HORN
Eddie Mabo e a Namíbia: Reforma 
agrária e direitos pré-coloniais à posse 
da terra

NLERUM S. OKOGBULE 
O acesso à justiça e a proteção 
aos direitos humanos na Nigéria: 
Problemas e perspectivas

MARÍA JOSÉ GUEMBE 
Reabertura dos processos pelos crimes 
da ditadura militar argentina

JOSÉ RICARDO CUNHA 
Direitos humanos e justiciabilidade: 
Pesquisa no Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro

LOUISE ARBOUR 
Plano de ação apresentado pela Alta 
Comissária das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos

SUR 4, v. 3, n. 4, Jun. 2006

FERNANDE RAINE
O desafio da mensuração nos direitos 
humanos 

MARIO MELO
Últimos avanços na justiciabilidade dos 
direitos indígenas no Sistema Intera-
mericano de Direitos Humanos

ISABELA FIGUEROA
Povos indígenas versus petrolíferas: 
Controle constitucional na resistência 

ROBERT ARCHER
Os pontos positivos de diferentes 
tradições: O que se pode ganhar e 
o que se pode perder combinando 
direitos e desenvolvimento?

J. PAUL MARTIN
Releitura do desenvolvimento e dos 
direitos: Lições da África

MICHELLE RATTON SANCHEZ 
Breves considerações sobre os 
mecanismos de participação para 
ONGs na OMC

JUSTICE C. NWOBIKE 
Empresas farmacêuticas e acesso 
a medicamentos nos países em 
desenvolvimento: O caminho a seguir

CLÓVIS ROBERTO ZIMMERMANN 
Os programas sociais sob a ótica dos 
direitos humanos: O caso da Bolsa 
Família do governo Lula no Brasil

CHRISTOF HEYNS, DAVID PADILLA 
E LEO ZWAAK 
Comparação esquemática dos sistemas 
regionais e direitos humanos: Uma 
atualização

RESENHA

SUR 5, v. 3, n. 5, Dez. 2006

CARLOS VILLAN DURAN
Luzes e sombras do novo Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas

PAULINA VEGA GONZÁLEZ
O papel das vítimas nos procedimentos 
perante o Tribunal Penal Internacional: 
seus direitos e as primeiras decisões 
do Tribunal

OSWALDO RUIZ CHIRIBOGA
O direito à identidade cultural dos 
povos indígenas e das minorias 
nacionais: um olhar a partir do 
Sistema Interamericano 

LYDIAH KEMUNTO BOSIRE
Grandes promessas, pequenas 
realizações: justiça transicional na 
África Subsaariana

DEVIKA PRASAD
Fortalecendo o policiamento 
democrático e a responsabilização na 

Commonwealth do Pacífico

IGNACIO CANO
Políticas de segurança pública no 
Brasil: tentativas de modernização e 
democratização versus a guerra contra 
o crime

TOM FARER
Rumo a uma ordem legal internacional 
efetiva: da coexistência ao consenso?

RESENHA

SUR 6, v. 4, n. 6, Jun. 2007

UPENDRA BAXI
O Estado de Direito na Índia

OSCAR VILHENA VIEIRA
A desigualdade e a subversão do 
Estado de Direito

RODRIGO UPRIMNY YEPES
A judicialização da política na Colômbia: 
casos, potencialidades e riscos

LAURA C. PAUTASSI
Há igualdade na desigualdade? 
Abrangência e limites das ações 
afirmativas

GERT JONKER E RIKA SWANZEN
Serviços de intermediação para 
crianças-testemunhas que depõem em 
tribunais criminais da África do Sul

SERGIO BRANCO
A lei autoral brasileira como 
elemento de restrição à eficácia do 
direito humano à educação

THOMAS W. POGGE
Para erradicar a pobreza sistêmica: 
em defesa de um Dividendo dos 
Recursos Globais 

SUR 7, v. 4, n. 7, Dez. 2007

LUCIA NADER
O papel das ONGs no Conselho de 
Direitos Humanos da ONU

CECÍLIA MACDOWELL SANTOS
Ativismo jurídico transnacional e o 
Estado: reflexões sobre os casos
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 apresentados contra o Brasil na 
Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos

JUSTIÇA TRANSICIONAL

TARA URS
Vozes do Camboja: formas locais de 
responsabilização por atrocidades 
sistemáticas

CECILY ROSE E FRANCIS M. 
SSEKANDI
A procura da justiça transicional e 
os valores tradicionais africanos: um 
choque de civilizações – o caso de 
Uganda

RAMONA VIJEYARASA
Verdade e reconciliação para as 
“gerações roubadas”: revisitando a 
história da Austrália

ELIZABETH SALMÓN G.
O longo caminho da luta contra a 
pobreza e seu alentador encontro com 
os direitos humanos

ENTREVISTA COM JUAN MÉNDEZ
Por Glenda Mezarobba

SUR 8, v. 5, n. 8, Jun. 2008

MARTÍN ABREGÚ
Direitos humanos para todos: da luta 
contra o autoritarismo à construção 
de uma democracia inclusiva - um 
olhar a partir da Região Andina e do 
Cone Sul

AMITA DHANDA
Construindo um novo léxico dos 
direitos humanos: Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiências

LAURA DAVIS MATTAR
Reconhecimento jurídico dos direitos 
sexuais – uma análise comparativa 
com os direitos reprodutivos

JAMES L. CAVALLARO E 
STEPHANIE ERIN BREWER
O papel da litigância para a justiça 
social no Sistema Interamericano

DIREITO À SAÚDE E ACESSO 

A MEDICAMENTOS

PAUL HUNT E RAJAT KHOSLA
Acesso a medicamentos como um 
direito humano

THOMAS POGGE
Medicamentos para o mundo: 
incentivando a inovação sem obstruir 
o acesso livre

JORGE CONTESSE E DOMINGO 
LOVERA PARMO
Acesso a tratamento médico para 
pessoas vivendo com HIV/AIDS: 
êxitos sem vitória no Chile

GABRIELA COSTA CHAVES, 
MARCELA FOGAÇA VIEIRA E 
RENATA REIS
Acesso a medicamentos e propriedade 
intelectual no Brasil: reflexões e 
estratégias da sociedade civil

SUR 9, v. 5, n. 9, Dez. 2008

BARBORA BUK OVSKÁ
Perpetrando o bem: as consequências 
não desejadas da defesa dos direitos 
humanos

JEREMY SARKIN
Prisões na África: uma avaliação da 
perspectiva dos direitos humanos

REBECCA SAUNDERS
Sobre o intraduzível: sofrimento 
humano, a linguagem de direitos 
humanos e a Comissão de Verdade e 
Reconciliação da África do Sul

SESSENTA ANOS DA 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DE DIREITOS HUMANOS

PAULO SÉRGIO PINHEIRO
Os sessenta anos da Declaração 
Universal: atravessando um mar de 
contradições

FERNANDA DOZ COSTA
Pobreza e direitos humanos: da mera 
retórica às obrigações jurídicas - 
um estudo crítico sobre diferentes 
modelos conceituais

EITAN FELNER
Novos limites para a luta pelos 
direitos econômicos e sociais? Dados 
quantitativos como instrumento para 
a responsabilização por violações de 
direitos humanos

KATHERINE SHORT
Da Comissão ao Conselho: a 
Organização das Nações Unidas 
conseguiu ou não criar um organismo 
de direitos humanos confiável?

ANTHONY ROMERO
Entrevista com Anthony Romero, 
Diretor Executivo da American Civil 

Liberties Union (ACLU)

SUR 10, v. 6, n. 10, Jun. 2009

ANUJ BHUWANIA
“Crianças muito más”: “Tortura 
indiana” e o Relatório da Comissão 
sobre Tortura em Madras de 1855

DANIELA DE VITO, AISHA GILL E 
DAMIEN SHORT
A tipificação do estupro como 
genocídio

CHRISTIAN COURTIS
Anotações sobre a aplicação da 
Convenção 169 da OIT sobre povos 
indígenas por tribunais da América Latina

BENYAM D. MEZMUR
Adoção internacional como medida de 
último recurso na África: promover os 
direitos de uma criança ao invés do 
direito a uma criança

DIREITOS HUMANOS DAS PESSOAS 

EM MOVIMENTO: MIGRANTES E 

REFUGIADOS

KATHARINE DERDERIAN E 
LIESBETH SCHOCKAERT
Respostas aos fluxos migratórios 
mistos: Uma perspectiva humanitária

JUAN CARLOS MURILLO
Os legítimos interesses de 
segurança dos Estados e a proteção 
internacional de refugiados

MANUELA TRINDADE VIANA
Cooperação internacional e 
deslocamento interno na Colômbia: 
Desafios à maior crise humanitária da 
América do Sul

JOSEPH AMON E KATHERINE 
TODRYS
Acesso de populações migrantes a 
tratamento antiretroviral no Sul 
Global

PABLO CERIANI CERNADAS
Controle migratório europeu em 
território africano: A omissão do 
caráter extraterritorial das obrigações 
de direitos humanos

SUR 11, v. 6, n. 11, Dez. 2009

VÍCTOR ABRAMOVICH 
Das Violações em Massa aos Padrões 
Estruturais: Novos Enfoques e 
Clássicas Tensões no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

VIVIANA BOHÓRQUEZ MONSALVE 
E JAVIER AGUIRRE ROMÁN 
As Tensões da Dignidade Humana: 
Conceituação e Aplicação no Direito 
Internacional dos Direitos Humanos

DEBORA DINIZ, LÍVIA BARBOSA 
E WEDERSON RUFINO DOS 
SANTOS
Deficiência, Direitos Humanos e 
Justiça

JULIETA LEMAITRE RIPOLL
O Amor em Tempos de Cólera: Direitos 
LGBT na Colômbia

DIREITOS ECONÔMICOS, 

SOCIAIS E CULTURAIS

MALCOLM LANGFORD
Judicialização dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais no 
Âmbito Nacional: Uma Análise Socio-
Jurídica

ANN BLYBERG
O Caso da Alocação Indevida: Direitos 
Econômicos e Sociais e Orçamento 
Público

ALDO CALIARI
Comércio, Investimento, Financiamento 
e Direitos Humanos: Avaliação e 
Estratégia

PATRICIA FEENEY
A Luta por Responsabilidade das 
Empresas no Âmbito das Nações 
Unidas e o Futuro da Agenda de 
Advocacy

COLÓQUIO INTERNACIONAL 

DE DIREITOS HUMANOS

Entrevista com Rindai Chipfunde-
Vava, Diretora da Zimbabwe Election 
Support Network (ZESN)

Relatório sobre o IX Colóquio 
Internacional de Direitos Humanos
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SUR 12, v. 7, n. 12, Jun. 2010

SALIL SHETTY 
Prefácio

FERNANDO BASCH ET AL. 
A Eficácia do Sistema 
Interamericano de Proteção 
de Direitos Humanos: Uma 
Abordagem Quantitativa sobre 
seu Funcionamento e sobre o 
Cumprimento de suas Decisões

RICHARD BOURNE 
Commonwealth of Nations: 
Estratégias Intergovernamentais e 
Não-governamentais para a Proteção 
dos Direitos Humanos em uma 
Instituição Pós-colonial

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

DO MILÊNIO

ANISTIA INTERNACIONAL
Combatendo a Exclusão: Por que os 
Direitos Humanos São Essenciais 
para os ODMs

VICTORIA TAULI-CORPUZ
Reflexões sobre o Papel do Forum 
Permanente sobre Questões Indígenas 
das Nações Unidas em relação aos 
Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

ALICIA ELY YAMIN
Rumo a uma Prestação de Contas 
Transformadora: Uma Proposta 
de Enfoque com base nos Direitos 
Humanos para Dar Cumprimento às 
Obrigações Relacionadas à Saúde 
Materna

SARAH ZAIDI
Objetivo 6 do Desenvolvimento 
do Milênio e o Direito à Saúde: 
Contraditórios ou Complementares?

MARCOS A. ORELLANA 
Mudança Climática e os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: O Direito 
ao Desenvolvimento, Cooperação 
Internacional e o Mecanismo  de 
Desenvolvimento Limpo

RESPONSABILIDADE DAS 

EMPRESAS

LINDIWE KNUTSON
O Direito das Vítimas do apartheid 
a Requerer Indenizações de 
Corporações Multinacionais é 
Finalmente Reconhecido por 
Tribunais dos EUA?

DAVID BILCHITZ 
O Marco Ruggie: Uma Proposta 
Adequada para as Obrigações de 
Direitos Humanos das Empresas?

SUR 13, v. 7, n. 13, Dez. 2010

GLENDA MEZAROBBA
Entre Reparações, Meias Verdades 
e Impunidade: O Difícil Rompimento 
com o Legado da Ditadura no Brasil

GERARDO ARCE ARCE
Forças Armadas, Comissão 
da Verdade e Justiça Transicional 
no Peru

MECANISMOS REGIONAIS DE 

DIREITOS HUMANOS

FELIPE GONZÁLEZ
As Medidas de Urgência no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

JUAN CARLOS GUTIÉRREZ E 
SILVANO CANTÚ
A Restrição à Jurisdição Militar nos 
Sistemas Internacionais de Proteção 
dos Direitos Humanos

DEBRA LONG E LUKAS 
MUNTINGH
O Relator Especial Sobre Prisões e 
Condições de Detenção na África e 
o Comitê para Prevenção da Tortura 
na África: Potencial para Sinergia ou 
Inércia?

LUCYLINE NKATHA MURUNGI E 
JACQUI GALLINETTI
O Papel das Cortes Sub-Regionais 
no Sistema Africano de Direitos 
Humanos

MAGNUS KILLANDER
Interpretação dos Tratados Regionais 
de Direitos Humanos

ANTONIO M. CISNEROS DE 
ALENCAR
Cooperação entre Sistemas Global e 
Interamericano de Direitos Humanos 
no Âmbito do Mecanismo de Revisão 
Periódica Universal

IN MEMORIAM

Kevin Boyle – Um Elo Forte na 
Corrente 
Por Borislav Petranov

SUR 14, v. 7, n. 14, Jun. 2011

MAURICIO ALBARRACÍN 
CABALLERO
Corte Constitucional e Movimentos 
Sociais: O Reconhecimento Judicial 
dos Direitos de Casais do Mesmo Sexo 
na Colômbia

DANIEL VÁZQUEZ E DOMITILLE 
DELAPLACE
Políticas Públicas na Perspectiva de 
Direitos Humanos: Um Campo em 
Construção

J. PAUL MARTIN
Educação em Direitos Humanos em 
Comunidades em Recuperação Após 
Grandes Crises Sociais: Lições para 
o Haiti

DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

LUIS FERNANDO ASTORGA 
GATJENS
Análise do Artigo 33 da Convenção da 
ONU: O Papel Crucial da Implementação 
e do Monitoramento Nacionais

LETÍCIA DE CAMPOS VELHO 
MARTEL 
Adaptação Razoável: O Novo Conceito 
sob as Lentes de Uma Gramática 
Constitucional Inclusiva

MARTA SCHAAF 
Negociando Sexualidade na Convenção 
de Direitos das Pessoas com Deficiência

TOBIAS PIETER VAN REENEN E 
HELÉNE COMBRINCK
A Convenção da ONU sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência na África: 
Avanços 5 Anos Depois

STELLA C. REICHER 
Diversidade Humana e Assimetrias: 
Uma Releitura do Contrato Social sob 
a Ótica das Capacidades

PETER LUCAS
A Porta Aberta: Cinco Filmes 
que Marcaram e Fundaram as 
Representações dos Direitos Humanos 
para Pessoas com Deficiência

LUIS GALLEGOS CHIRIBOGA 
Entrevista com Luis Gallegos 
Chiriboga, Presidente (2002-2005) 
do Comitê Ad Hoc que Elaborou a 
Convenção Sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência

SUR 15, v. 7, n. 15, Dez. 2011

ZIBA MIR-HOSSEINI
Criminalização da Sexualidade: Leis 
de Zina como Violência Contra as 
Mulheres em Contextos Muçulmanos

LEANDRO MARTINS ZANITELLI
Corporações e Direitos Humanos: 
O Debate Entre Voluntaristas e 
Obrigacionistas e o Efeito Solapador 
das Sanções

ENTREVISTA COM DENISE DORA 
Responsável pelo Programa de 
Direitos Humanos da Fundação Ford 
no Brasil entre 2000 e 2011

IMPLEMENTAÇÃO NO ÂMBITO 

NACIONAL DAS DECISÕES 

DOS SISTEMAS REGIONAIS E 

INTERNACIONAL DE DIREITOS 

HUMANOS

MARIA ISSAEVA, IRINA 
SERGEEVA E MARIA SUCHKOVA
Execução das Decisões da Corte 
Europeia de Direitos Humanos na 
Rússia: Avanços Recentes e Desafios 
Atuais

CÁSSIA MARIA ROSATO E 
LUDMILA CERQUEIRA CORREIA
Caso Damião Ximenes Lopes: 
Mudanças e Desafios Após a Primeira 
Condenação do Brasil pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

DAMIÁN A. GONZÁLEZ-SALZBERG
A Implementação das Sentenças da 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos na Argentina: Uma Análise 
do Vaivém Jurisprudencial da Corte 
Suprema de Justiça da Nação

MARCIA NINA BERNARDES
Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos como Esfera Pública 
Transnacional: Aspectos Jurídicos 
e Políticos da Implementação de 
Decisões Internacionais

CADERNO ESPECIAL: CONECTAS 

DIREITOS HUMANOS - 10 ANOS

A Construção de uma Organização 
Internacional do/no Sul




